
CONVOCAÇÃO N° 3 EDITAL N° 079/JARU/CGAB

 
SELEÇÃO DE CANDIDATAS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL EM ASSISTENTE DE

RECURSOS HUMANOS, DO PROGRAMA MULHERES MIL CICLO IV

 

O DIRETOR-GERAL  DO  CAMPUS  JARU  DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ‒ IFRO,  nomeado pela Portaria nº
304/JARU - CGAB/IFRO, de 19 de dezembro de 2022 (SEI 1803643), publicada no Diário Oficial da
União, dia 21 de dezembro de 2022, seção 2, página 35, de 15 de Junho de 2023, no uso de suas
atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no
D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 177 do Regimento Geral do IFRO, aprovado
pela Resolução n. 65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e posteriores, e considerando a  Lei nº
8.745, de 9 de dezembro de 1993 e suas alterações, Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, Decreto nº
7.312, de 22 de setembro de 2010, torna pública a TERCEIRA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA,
referente o  EDITAL Nº 0079/JARU/IFRO, DE 23 DE JUNHO DE 2025,  para Candidatas  atuarem
como Alunas Bolsistas, do Curso de Formação Inicial em Assistente de Recursos Humanos,​ na modalidade
presencial, financiando pelo Programa Mulheres Mil Ciclo IV.

 

Ordem da seleçãoCarimbo de data/horaCandidatas classificadas, EM CADASTRO DE RESERVA
61 01/07/2025 20:39:03 Maria das Dores Reis de Sousa
62 01/07/2025 22:45:33 Luana Soares da Silva
63 02/07/2025 12:49:00 Irenilda Pereira Assunção
64 02/07/2025 17:39:07 Lorena Celia Menezes Almeida
65 02/07/2025 19:16:37 Thais Pereira
66 02/07/2025 22:02:28 Leila Lucia da Silva
67 02/07/2025 22:56:05 Marineide do Carmo Silva Rocha
68 03/07/2025 15:57:13 Thais dos Santos Almeida
69 03/07/2025 20:06:29 Natieli Nascimento Vieira
70 04/07/2025 10:57:12 Angélica de Jesus da Silva
71 04/07/2025 13:59:00 Ildete Cordeiro da Cruz
72 05/07/2025 15:12:32 Maiara de Oliveira santos
73 06/07/2025 20:07:31 Claudia Fiel da Silva
74 06/07/2025 20:32:06 Laura dos Santos
75 07/07/2025 08:59:19 Rosangela Ferreira Barbosa
76 07/07/2025 13:35:52 Juliane Nobre de Araújo

 

O período de matrícula será  até 19/08/2025, das 08h às 12h e das 14h às 18h.  Para a
matrícula, a aluna deverá comparecer presencialmente no IFRO Campus Jaru, junto à Coordenação de
Registros Acadêmicos (CRA), e  apresentar os seguintes documentos, originais:

Comprovante de escolaridade mínima de ensino fundamental incompleto;
Comprovante de residência, dos últimos 3 (três) meses;
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RG e CPF, e no caso de aluna menor de idade (menor de 18 anos), também deverá apresentar  RG e
CPF do Responsável Legal;
Apresentar CadÚnico ou Declaração de Renda que comprove a vulnerabilidade social e econômica
(Modelo Anexo III do Edital, disponível na CRA no ato da matrícula);
Ter a idade mínima exigida de 16 anos para ingresso no referido curso;
Possuir um e-mail válido;
Ter um número de telefone para contato;
Preencher a ficha de matrícula (disponível na CRA no ato da matrícula).

As candidatas convocadas que não realizarem matrícula até 19/08/2025, perderão o direito a
vaga, e assim, as vagas remanescentes serão disponibilizadas à outras alunas, provenientes de Chamada
Pública.

 
 

RENATO DELMONICO
Diretor-Geral 

IFRO - CAMPUS JARU
PORTARIA  Nº 1.143 publicada em 19 de junho de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por Renato Delmonico, Diretor(a) Geral, em 14/08/2025, às
15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2740799 e o
código CRC BF8F588B.

 

Referência: Processo nº 23243.008437/2025-09 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2740799
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